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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3254/2025 

 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2025. 

 

Processo nº 0889238-86.2023.8.19.0001, 

ajuizado por L. G. C. D. S. 

   

  

Acostado aos autos processuais consta o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1704/2023, elaborado em 03 de agosto de 2023 (Num. 

71019244) e o PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2145/2024, elaborado em 12 de 

junho de 2024 (Num. 124366448 - Pág. 1), nos quais foram esclarecidos os aspectos relativos às 

legislações vigentes, ao quadro clínico do Autor – sequela de mielomeningocele, hidrocefalia, 

Síndrome de Arnold Chiari tipo 2, epilepsia e bexiga neurogenica de difícil controle e à 

disponibilização, no âmbito do SUS, dos medicamentos pleiteados divalproato de sódio 500mg 

comprimido revestido de liberação prolongada (Depakote® ER) e oxcarbazepina 600mg 

(Trileptal®). Bem como a informação quanto a necessidade de novo documento médico em caso de 

emenda da petição inicial descrita em Num. 77314134 - Págs. 1/2.  

  Destaca-se que os após a emissão dos pareceres técnicos supracitados, foi acostado 

aos autos processuais novo documento médico (Num. 189865911 - Pág. 2) reiterando o quadro 

clínico do Autor e a indicação dos pleitos divalproato de sódio 500mg comprimido revestido de 

liberação prolongada (Depakote® ER) e oxcarbazepina 600mg (Trileptal®).  Dessa forma, não há 

novas informações acerca do caso do Autor, o que não modifica o teor conclusivo do referido 

parecer.  

As demais informações consideradas pertinentes foram devidamente abordadas em 

pareceres anteriores. Sem mais a contribuir, no momento, estando este Núcleo à disposição para 

outras eventuais elucidações. 

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 
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